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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1297/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I, da Lei n 8.666/93. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO PARA AS ARMAS DE FOGO INSTITUCIONAIS DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL TIMON- MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

INTERESSADO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

DESPACHO 

Ratifico o parecer juridico (n°280/2023/PGM) presente nos autos, referente à 
contratação do objeto em epigrafe, a ser realiza por meio de Inexigibilidade de 
Licitação, consubstanciado no Art. 25, I, da Lei 8.666/93, vinculando este despacho aos 
documentos constantes nos autos do processo administrativo n° 1297/2023. 
02 - Adjudico o objeto a CBC (Companhia Brasileira de Cartuchos, inscrita CNPJ: 
57.494,03 1/0001-63, endereço: Av. Humberto de Campos, n°3220, Bocaina, Ribeiräo 
Pires/SP, CEP: 09426-900), como valor de RS 71.122,20 (Setenta e um mil cento e 
vinte dois reais e vinte centavos) 
03 - Autorizo a contratação do objeto e demais providèncias cabiveis. 

Timon (MA), 29 de maio de 2023. 

KELLE ALVES VERAS 
Comandante Interina da Guarda Civil Municipal 

Port. N.° 008/2021-GP 

Folha N 
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